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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2026 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 – SRP 

 

ATENÇÃO 

 

Considerando que a participação no Processo Licitatório é um direito conferido ao particular, mas que 

resulta em obrigações que o vincula, gera compromissos com os concidadãos e por conseguinte ao 

Estado; 

 

Considerando que “o interessado em participar do certame tem o dever de examinar a lei e o ato 

convocatório e avaliar se está em condições de competir” (Justen Filho, Marçal. Pregão: Comentário à 

legislação do pregão comum e eletrônico. 5ª ed. rev e eatual.  São Paulo. Dialética, 2009. Pg. 233.) 

 

Considerando que acréscimos de despesas administrativas, resultante de retrabalho e retardamento 

na conclusão do processo geram ineficiência na execução dos processos e prejuízos ao erário; 

 

Ressaltamos que, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, quem não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

Destacamos, por fim, que o Tribunal de Contas da União já decidiu que as sanções elencadas no art. 

7º não dependem da comprovação de dolo ou má-fé. Vejamos: “A aplicação de sanção de 

impedimento de licitar e contratar com a União, estados, Distrito Federal ou municípios, em face de 

irregularidade elencada no art. 7º da Lei 10.520/02, não depende da comprovação de dolo ou má-fé. 

Requer tão somente a evidenciação da prática injustificada de ato ilegal tipificado nesse dispositivo 

legal. (Acórdão 754/2015 - Plenário, TC 015.239/2012-8, relator Ministra Ana Arraes, 8.4.2015). 

 

Conforme Deliberação do Tribunal de Contas da União (Acórdão 754/2015-Plenário, TC 

015.239/2012-8, relator Ministra Ana Arraes, 8.4.2015)  é dever da administração pública, instaurar 

processo administrativo com vistas á penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato 

ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação como no contrato. 

 

De tal maneira, alertamos aos licitantes para que efetuem a análise detalhada do edital e seus 

anexos, para formular proposta/lance firme e de possível cumprimento.      

 

Isto posto, ficam cientes os licitantes de que a pratica injustificada de atos tais como: não manter a 

proposta (ex: desistência, solicitação de troca de marca, não envio de amostra quando for o caso, 
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planilha, laudos, lances impraticável) e deixar de enviar documentos exigidos (ex: documentos de 

habilitação, documentos complementares na fase de julgamento de proposta ou de habilitação), sem 

prejuízo de outras informações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, 

apuradas em regular processo administrativo, sendo os autos encaminhados ao Ministério Público 

para possível apuração criminal. 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO POR 

LOTE, e o fornecimento realizado na forma parcelada, tudo de acordo com este instrumento e em 

observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; Decreto 

Municipal nº 075, de 26 de outubro de 2022 e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos. 

1.2. A presente licitação será realizada com inversão de fases, conforme facultado pelo art. 17, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021, de modo que a análise da habilitação dos licitantes antecederá a fase de 

julgamento das propostas e lances, conforme item 15 do Termo de Referência. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, através da 

Portaria nº 050, de 03 de janeiro de 2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor 

terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 

requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a adjudicação e 

homologação.. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
13H30M DO DIA 22/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

ESCLARECIMENTOS: 
23H59M DO DIA 02/06/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 
23H59M DO DIA 02/06/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 13H30M DO DIA 05/06/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

– SESSÃO PÚBLICA: 
13H35M DO DIA 05/06/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

http://campogrande.rn.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

Estado do Rio Grande Do Norte 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - RN 

CNPJ/MF:08.084.014/0001-42 

Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim 

Rua Antonio Veras, Nº 65, Centro, Campo Grande/RN 

 

 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

2. DO OBJETO, INTERESSADOS E TIPO DE LICITAÇÃO. 

2.1. O objetivo da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 

PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 

APLICAÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS OU ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUINAS NOS 

VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE/RN, tudo de acordo com o que determina a legislação vigente, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, 

da Tabela “TEMPOS PADRÕES DE SERVIÇO” e a “LISTA/CATÁLOGO DE PREÇOS DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS”, dos respectivos fabricantes, ou revendedoras autorizadas de cada marca, visa a 

estabelecer parâmetros confiáveis que balizarão a competição, durante o certame, e a posterior 

execução dos serviços, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

http://campogrande.rn.gov.br/
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momento da habilitação 

3.5.2. Antes do cadastro das propostas no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, em 

observância aos dispositivos legais, o fornecedor poderá formular consultas por escrito ou por e-mail no 

endereço: cpl@campogrande.rn.gov.br ou protocolar no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 

informando o número da licitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 Que estejam sediada até 100 km da sede do município de Campo Grande/RN. 

4.4 exigência de localização da oficina em um raio máximo de 100 km da sede da Contratante 

fundamenta-se em critérios de economicidade, eficiência e interesse público, tendo em vista que 

distâncias elevadas implicariam aumento significativo dos custos indiretos com deslocamento da frota, 

consumo de combustível, desgaste dos veículos e tempo de indisponibilidade. 

4.5 Ademais, a medida não compromete a competitividade do certame, uma vez que há, dentro do 

raio estabelecido, número suficiente de empresas aptas à execução do objeto, sendo, portanto, 

razoável, proporcional e devidamente justificada, em conformidade com os princípios previstos na 

Lei nº 14.133/2021.  

4.6 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente e que estejam sediadas a uma distância superior a 100km da sede da Contratante; 

4.6.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.6.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.6.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.6.8 Que NÃO apresente em seu Contrato Social atividade econômica compatível com o objeto ora 

licitado; 

4.6.9 Possua em seu quadro societário servidor ou dirigente vinculado à instituição Contratante, ou 

com o Poder Legislativo Municipal, ou pessoa que, ainda que não tenha vínculo, seja responsável pela 

promoção deste pregão; e também com pessoas que mantenham vínculo familiar com o servidor, o 

dirigente ou a pessoa responsável anteriormente mencionado; 

http://campogrande.rn.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:departamentolicitacaoparau@gmail.com


 

Estado do Rio Grande Do Norte 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - RN 

CNPJ/MF:08.084.014/0001-42 

Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim 

Rua Antonio Veras, Nº 65, Centro, Campo Grande/RN 

 

 

4.6.10 Que possuam sócios, representantes, responsáveis técnicos, parentes até terceiro grau, 

vinculados a outro concorrente na mesma licitação; 

4.7 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.7.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.7.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.7.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.7.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

http://campogrande.rn.gov.br/
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§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.2. Valor do desconto em porcentagem sobre tabela de peças e acessórios.  

6.3. Valor do desconto em porcentagem sobre tabela de preços das concecionárias. 

6.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

http://campogrande.rn.gov.br/
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,1% 

(zero virgula um por cento) . 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

http://campogrande.rn.gov.br/
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sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

7.27.1. Produzidos no país; 

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
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sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.29.3. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie via sistema planilha de composição de custo para apurar a exequibilidade dos 

preços apresentado/ofertado, sob pena de desclassificação da proposta. 

7.29.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, via chat, formulada antes de findado o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.30. Após a negociação do preço, o envio da proposta readequada e da planilha de custo, quando 

for o caso, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o Decreto n.º 11.462/2023. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação 

da proposta. 
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8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.12. A proposta final, apresentada pelo licitante vencedor já adequada ao valor apresentado 

na fase de lances, deverá obrigatoriamente observar a mesma proporção/percentual nos itens 

do LOTE, a fim de se evitar o denominado jogo de planilha. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a fase de negociação, o Pregoeiro solicitará os documentos de Habilitação serão 

exigidos, somente da empresa previamente classificada em primeiro lugar na faase de lances, 

conforme art. 63, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1.1. O prazo de envio dos documentos de Habilitação será de 01 (uma) hora, contados a partir da 

solicitação por parte do Pregoeiro e deverá ser encaminhado exclusivamente via sistema. 

9.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.2.1. PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.phpp); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (www.portaltransparencia.gov.br/cnep); 

d) Cadastro de licitantes inidôneo: 

(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizaçaopublica/licitantes-inidoneos); 

e) Consultas de Pessoas Inidôneas (http://www.tce.rn.gov.br/PessoasInidoneas/index). 

9.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.3.1.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.3.2.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.2.3.3.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2.4.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2.5.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
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que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.9. Habilitação jurídica: 

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.9.8. Deve acompanhar os aditivos ao documento constitutivo realizados pela empresa ou da 

consolidação respectiva. 

9.9.9. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante, 

9.9.10. Cédula de identidade do procurador e preposto, 

9.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade objeto da licitação; 

9.10.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.10.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa  de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira. 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão; 

 

9.11.RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante a apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, devidamente assinado(s) por seu(s) representante(s) legal(is), comprovando que o licitante 

executou ou está executando, de forma satisfatória, serviços semelhantes; 

9.11.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome, nem aqueles 

referentes a períodos de teste, demonstração, utilização não comercial ou quaisquer outros que não 

decorram de relação contratual regularmente formalizada; 

9.11.3. Para o Lote 03 – Tratores e Máquinas, deverá ser comprovada a existência, no quadro de 

pessoal da empresa, de no mínimo 01 (um) profissional com qualificação técnica em manutenção 

de máquinas pesadas; 

9.11.4. A comprovação do vínculo profissional poderá ser realizada mediante a apresentação de 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou contrato de prestação 

de serviços, com vigência mínima de 06 (seis) meses anteriores à data de realização da sessão 

pública; 

9.11.5. A comprovação do vínculo profissional poderá ser realizada mediante a apresentação de 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou contrato de prestação 

de serviços, com vigência mínima de 06 (seis) meses anteriores à data de realização da sessão 

pública; 

  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no PRAZO DE 02 

(DUAS) HORAS, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
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representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;  

10.3.2. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10.7. OUTROS DOCUMENTOS: 

10.7.1 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação de que inexistem fatos supervenientes ao seu cadastramento 

junto a CPL, impeditivos para a sua habilitação na presente licitação. ANEXO (UTILIZAR O MODELO 

ANEXO); 

10.7.2 Declaração firmada pelo Interessado ou seu representante legal, sob as penas da lei, que não 

emprega mão de obra que constitua violação ao disposto no preceito constitucional do inciso XXXIII, 

art. 7º da Constituição Federal. ANEXO. (UTILIZAR O MODELO ANEXO). 

10.7.3 Declaração de que não recebeu do Município de CAMPO GRANDE/RN ou de qualquer outra 

entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração 

conforme o Anexo – Modelo de Declaração de Idoneidade. (UTILIZAR O MODELO ANEXO). 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 

sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 155 e 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

http://campogrande.rn.gov.br/


 

Estado do Rio Grande Do Norte 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - RN 

CNPJ/MF:08.084.014/0001-42 

Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim 

Rua Antonio Veras, Nº 65, Centro, Campo Grande/RN 

 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15.7. Gestor do Contrato: 

15.7.1. O gestor do contrato será designado por meio de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

18.  DAS OBRIGAÇÃOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE: 

18.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados no Edital e 

Termo de Referência; 

b) Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos 

funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc. 

c) Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, 

taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

d) A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e) O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 

f) Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão 

municipal; 

g) O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) lote(s) 

do(s) produto(s) farmacêutico(s) adquirido(s). 

h) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do 

art. 125, da Lei n° 14.133/2021; 

i) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

18.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.2.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

18.2.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for ocaso; 

18.2.3. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato; 

18.2.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente; 

18.2.5. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

18.2.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 

18.2.7. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o 

caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 

18.2.8. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento. 

18.2.9. Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados 
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18.2.10. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Contrato. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. - O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias 

subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita pela autoridade 

competente e de conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

19.2. - O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos 

no parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu 

respectivo preço unitário. 

19.3. - O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na 

conta corrente do licitante vencedor. 

19.4. - Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as especificações 

ora estipuladas. 

19.5. - A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital. 

19.6. - Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, 

apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE, relação circunstanciada de 

todos os itens, a fim de que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

19.7. - É condição para o pagamento a apresentação da Nota Fiscal acompanhada da cópia do 

orçamento, da tabela do preço de referência da peça e da mão de obra, o registro fotográfico da 

peça nova e da peça substituída, além das certidões fiscal e trabalhista, para que seja procedida a 

liquidação da despesa.. 

19.8. - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

19.9. - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

19.10. - Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data 

do pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante. 

19.11. - Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. 124 da Lei Federal Nº 14.133/2021, de forma a manter e assegurar o 

equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

§ 1º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 

redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 

na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

§ 2º As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial. 

19.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por escrito; 

b. Multa; 

c. Impedimento de licitar e contratar; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas 

no subitem 20.2, alíneas “c” e “d” deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do contrato; 

b. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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d. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br, pelo e-mail: cpl@campogrande.rn.gov.br ou por petição dirigida 

ou protocolada no endereço a Rua Antonio Veras, 65, Centro, CAMPO GRANDE/RN, CEP 59.680-

000, setor de licitação. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br podendo ser solicitado através do e-mail: 

cpl@campogrande.rn.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Antonio 

Veras, 65, Centro, CAMPO GRANDE/RN, CEP 59.680-000, nos dias úteis, no horário das 08:00. 

horas às 13:00horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

23.12.3. ANEXO III - Declaração de Sujeição as Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência de 

Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação. 

http://campogrande.rn.gov.br/
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23.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração nos termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal. 

23.12.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação. (Modelo) 

23.12.6. ANEXO VI - Modelo De Declaração De Elaboração Independente De Proposta. (Papel 

Timbrado Da Empresa) 

23.12.7. ANEXO VII - Declaração Do Porte Da Empresa (Obrigatória Para Micro Empreendedor 

Individual, Microempresas Ou Empresas De Pequeno Porte) 

23.12.8. ANEXO VIII - Declaração De Idoneidade 

23.12.9. ANEXO X – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

23.12.10. ANEXO IX - Minuta do Termo de Contrato Administrativo Nº XXXX 

 

24. DO FORO 

24.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o 

foro da Comarca de Campo Grande/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

 

Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim, Campo Grande/RN, 22 de maio de 2026  

 

 

 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Pregoeiro Oficial do Município 

Portaria nº 050/2025 

 

http://campogrande.rn.gov.br/


 

Estado do Rio Grande Do Norte 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - RN 

CNPJ/MF:08.084.014/0001-42 

Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim 

Rua Antonio Veras, Nº 65, Centro, Campo Grande/RN 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE CAMPO GRANDE/RN 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA 

LICITANTE: 

TELEFONE: 

BANCO DA 

LICITANTE:  

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

LOTE 01 – VEICULOS LEVES DE PEQUENO E MÉDIO PORTE  

VW/ SAVEIRO BAÚ, 2015/2016 - PLACA: QGC-3195 FIAT/PALIO  WK 1.4 – PLACA: OJX-4814; 

GOL/WOLKSVAGEM 1.0 – PLACA: QGV8A17; 

AMBULÂNCIAS FIORINO HARD WORKING 1.4 EVO FLEX 2P 2018 TIPO FURGONETA - PLACA: QGQ-3197; 

AMBULÂNCIAS FIORINO HARD WORKING 1.4 EVO FLEX 2P 2018 TIPO FURGONETA - PLACA: QGT0C68; 

PICKUP L200 TRITON/MITSUBISHI - PLACA: QGG-4242;  

AMBULÂNCIA TIPO SPRINTER - PLACA: QGR-0970; 

FIAT MOBI – PLACA RGL7B45; 

FIAT MOBI – PLACAS OJW4D66; 

FIAT ARGO 1.3 – PLACAS OJW4F98; 

SPIN PREMIER 1.8 – PLACAS RGN1F86; 

VAN ESCOLAR FIAT DUCATO PLACA: RGH1F79; 

CITROEN - JUMPER MINIBUS 2.0 – PLACAS RGL3I99. 

FORD RANGER XLS 2014 – PLACAS OWA6293 

FIAT TORO FREED 2025/2026 – PLACAS TST8C36 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. V. Unitário V. Total PERC. 

DESC. 
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1 MÃO DE OBRA (R$/H) 1.200    

2 PEÇAS R$ 300.000,00  

 VALOR GLOBAL TOTAL DO LOTE 01 

 

LOTE 02 – VEICULOS DE GRANDE PORTE 

CAMINHÃO FORD/CARGO 1319, PLACA NOD-7125, 2 EIXOS, CAPACIDADE DE CARGA 7.92 TONELADAS 

(COLETOR); 

CAMINHÃO FORD/CARGO 1319, PLACA NOD-7144, 2 EIXOS, CAPACIDADE DE CARGA 7.92 TONELADAS 

(BASCULANTE); 

CAMINHÃO TANQUE INTERNACIONAL 4400P7 6X4, PLACA OKC7341, 3 EIXOS, CAPACIDADE DE CARGA 

12.25 TONELADAS; 

CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDEZ BENZ/ATRON 2729 K 6X4, PLACA QGE9870, 3 EIXOS, CAPACIDADE 

DE CARGA 15.94 TONELADAS;  

ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJX-5227; 

ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJX-5218;  

ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJX-8978;  

ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJZ-1448;  

ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: NOG-4947;  

ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJZ-9226; 

MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR MPOLO/VOLARE V8L 4X4 - PLACA: OJZ-1498;  

MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR IVECO/CITYCLASS - PLACA: NOB-1385;  

MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR MPOLO/VOLARE V8L 4X4 - PLACA: OWE-9925. 

TOYOTA BANDEIRANTES. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANT. 

 

V. Unitário 

 

V. Total 

PERC. 

DESC. 

1 MÃO DE OBRA (R$/H) 1.200    

2 PEÇAS R$ 350.000,00  

 VALOR GLOBAL TOTAL DO LOTE 02 

 

LOTE 03 – MÁQUINAS AGRICOLAS/TRATOR  

TRATOR MASSEY FERGUSON 275, ANO 88/89.  

TRATOR VALTRA A850, ANO 2012; 

NEW HOLLAND TT 75; 

PÁ CARREGADEIRA LIEBHERR;  

RETROESCAVADEIRA RANDON 406;  

RETROESCAVADEIRA JCB 3CX;  

MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 140 B; 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. V. Unitário V. Total DESC. 

1 MÃO DE OBRA (R$/H) 1.200    
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2 PEÇAS R$ 320.000,00  

 VALOR GLOBAL TOTAL DO LOTE 03 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, por intermédio de seu representante legal, DECLARA que: 

 

1 Estão inclusos no valor cotado todos os custos diretos e indiretos, compreendendo mão de 

obra, materiais, equipamentos, bem como todos os tributos, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais incidentes, além de despesas com transporte, seguros e quaisquer outros 

necessários ao fiel cumprimento do objeto;  

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação;  

3 Prazo de início da execução dos serviços/fornecimento: conforme estabelecido no Termo 

de Referência (Anexo I) do edital;  

4 Que não possui em seu quadro societário ou administrativo (sócios, administradores, 

diretores ou gerentes) servidores da Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN, bem como cônjuge, 

companheiro ou parente até o terceiro grau;  

5 Que o prazo de execução/entrega do objeto será realizado de acordo com os prazos e 

condições estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I), contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço, Ordem de Compra ou documento equivalente;  

6 Que o objeto executado/fornecido será submetido à verificação e aceite pela 

Administração, podendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso não esteja em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência ou apresente padrão de qualidade inferior ao 

exigido. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026  - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 

DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 

DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 

PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 

PROPONENTE NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026  - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2026 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR 

DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( 

)1. 

 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026  - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2026 

 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 - SRP, DECLARA, 

SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026  - 

SRP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 

PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 - SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 014/2026 - SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

014/2026 - SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 014/2026 - SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 014/2026 - SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 - SRP ANTES DA 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 014/2026 - SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 

DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026  - SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2026 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 

E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 

OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 

COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 

COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026  - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2026 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 

LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026  - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2026 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

014/2026  - SRP 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX 

  

MINUTA DO TERMO CONTRATO  

 

O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da Prefeitura municipal, com sede na Rua Antonio 

Veras, 65 – Centro – Campo Grande/RN – CEP 59680-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

_______________, neste ato representado pelo seu Prefeito Constitucional, o Sr. 

_______________________, inscrito no CPF/MF sob o _________________, brasileiro, casado, 

residente e domiciliada nesta cidade e, de outro lado a Empresa ____________________, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida ________________________________doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a) 

____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ /__ e CPF (MF) nº 

_________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 

partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 

APLICAÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS OU ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUINAS NOS 

VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE/RN, conforme Termo de Referência, anexo I do edital que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

LOTE 01 – VEICULOS LEVES DE PEQUENO E MÉDIO PORTE  

VW/ SAVEIRO BAÚ, 2015/2016 - PLACA: QGC-3195; FIAT/PALIO WK 1.4 – PLACA: OJX-4814; 

GOL/WOLKSVAGEM 1.0 – PLACA: QGV8A17, AMBULÂNCIAS FIORINO HARD WORKING 1.4 EVO 

FLEX 2P 2018 TIPO FURGONETA - PLACA: QGQ-3197; AMBULÂNCIAS FIORINO HARD WORKING 

1.4 EVO FLEX 2P 2018 TIPO FURGONETA - PLACA: QGT0C68; PICKUP L200 TRITON/MITSUBISHI 

- PLACA: QGG-4242; AMBULÂNCIA TIPO SPRINTER - PLACA: QGR-0970; FIAT MOBI – PLACA 

RGL7B45; VAN ESCOLAR FIAT DUCATO PLACA: RGH1F79. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. V. Unitário V. Total 
PERC. 

DESC. 

1 MÃO DE OBRA (R$/H)     

2 PEÇAS  
 

 

 
VALOR GLOBAL TOTAL DO LOTE 01 

 

LOTE 02 – VEICULOS DE GRANDE PORTE 

CAMINHÃO FORD/CARGO 1319, PLACA NOD-7125, 2 EIXOS, CAPACIDADE DE CARGA 7.92 

TONELADAS (COLETOR); CAMINHÃO FORD/CARGO 1319, PLACA NOD-7144, 2 EIXOS, 

CAPACIDADE DE CARGA 7.92 TONELADAS (BASCULANTE); CAMINHÃO TANQUE 
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INTERNACIONAL 4400P7 6X4, PLACA OKC7341, 3 EIXOS, CAPACIDADE DE CARGA 12.25 

TONELADAS;  CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDEZ BENZ/ATRON 2729 K 6X4, PLACA 

QGE9870, 3 EIXOS, CAPACIDADE DE CARGA 15.94 TONELADAS; ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 

EOD - PLACA: OJX-5227; ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJX-5218; ÔNIBUS 

ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJX-8978; ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJZ-

1448; ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: NOG-4947; ÔNIBUS ESCOLAR VW/15.190 EOD 

- PLACA: OJZ-9226; MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR MPOLO/VOLARE V8L 4X4 - PLACA: OJZ-1498; 

MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR IVECO/CITYCLASS - PLACA: NOB-1385; MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR 

MPOLO/VOLARE V8L 4X4 - PLACA: OWE-9925. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. V. Unitário V. Total 

PERC. 

DESC. 

1 MÃO DE OBRA (R$/H)     

2 PEÇAS  
 

 

 

VALOR GLOBAL TOTAL DO LOTE 02 

 

LOTE 03 – MÁQUINAS AGRICOLAS/TRATOR 

TRATOR MASSEY FERGUSON 275, ANO 88/89; TRATOR VALTRA A850, ANO 2012; NEW 

HOLLAND TT 75; PÁ CARREGADEIRA LIEBHERR; RETROESCAVADEIRA RANDON 406; 

RETROESCAVADEIRA JCB 3CX; MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 140 B; 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. V. Unitário V. Total 

PERC. 

DESC. 

1 MÃO DE OBRA (R$/H)     

2 PEÇAS  
 

 

 

VALOR GLOBAL TOTAL DO LOTE 03 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

2.1. A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no resultado, homologação e 

adjudicação do Pregão Eletrônico por nº ........ /2026.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

3.1. Pela prestação da compra/serviços, do(s) item(s) a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 

o Valor Previsto Global de R$ .................. (.........................................). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

4.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade 

complexa e especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, 

devido ao fato dos veículos possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de 

monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma estrutura mínima composta 

de: instalações físicas adequadas, aparato tecnológico traduzido em equipamentos eletroeletrônicos 

apropriados e mão-de-obra especializada em mecânica em geral. 
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4.2. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, situada no perímetro de até 100 km, da 

sede do município de Campo Grande/RN e, ainda: 

4.2.1. possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, até 02 (dois) 

veículos para manutenção; 

4.2.2. possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, 

presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos tais como: 

4.2.2.1. possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica; 

4.2.2.2. Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos; 

4.2.2.3. Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e 

precisão. 

4.3. Os serviços de borracharia, alinhamento, balanceamento, lanternagem, pintura, tornearia, 

molas, capotaria, funilaria, retífica de motores, poderão ser subcontratados, sendo de inteira 

responsabilidade da Contratada qualquer falha na execução dos serviços ou por emprego de peças 

inadequadas. 

 

5.  CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias 

subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita pela autoridade 

competente e de conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

5.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos 

no parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu 

respectivo preço unitário. 

5.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na conta 

corrente do licitante vencedor. 

5.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as especificações 

ora estipuladas. 

5.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital. 

5.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, 

apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campo Grande, relação circunstanciada de todos 

os itens, a fim de que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

5.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), 

Estadual (Certidão Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e Procuradoria), 

Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data do 
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pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante. 

5.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma a manter e assegurar o 

equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

5.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 

indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

5.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial. 

5.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços nos veículos e máquinas serão executados conforme discriminado abaixo:  

6.1.1. Serviços de reparo e recuperação com aplicação de peças, suprimentos e acessórios, 

quanto a medidas, espessura e qualidade do material utilizado, elasticidade, dureza, resistência, 

(variações de temperaturas, exposição ou tempo), expansão (dilatação) e outras características que 

propiciem um funcionamento harmônico com os demais componentes dos veículos e máquinas, 

passando por rigoroso controle de qualidade e que garantam a vida útil e originalidade do equipamento, 

dentro do projeto original do fabricante e especificações. 

6.1.2. Os serviços com aplicação de peças para veículos e máquinas deverão se enquadrar nas 

seguintes áreas: recuperação ou reparação completa ou parcial dos sistemas, sobretudo dos 

seguintes sistemas:   

6.1.2.1. Sistema do "trem de força" composto pelo motor e seus componentes fixos e móveis, 

bombas ou unidades injetoras, turbinas, transmissão, conversor de torque, comando final, embreagem, 

caixa de marcha, diferencial e demais itens afins;  

6.1.2.2. Sistema eletroeletrônico, inclusive com manutenção dos sistemas eletrônicos englobando 

módulos, comandos, sensores e solenoides. Análise técnica por intermédio de diagnose de falhas ou 

monitoramento. Manutenção dos motores de partida e alternadores; 

6.1.2.3. Sistemas hidráulicos, inclusive com substituições de mangueiras; 

6.1.2.4. Sistema de distribuição e/ou alimentação; 

6.1.2.5. Sistemas de direção, suspensão, eixos, semieixo e alinhamentos quando necessário;  

6.1.2.6. Sistemas de freio;  

6.1.2.7. Sistema de arrefecimento do motor e dos lubrificantes; 

6.1.2.8. Suspensão (inclusive alinhamento/balanceamento e serviços em molas e feixes de molas); 

6.1.2.9. Chassis (articulados, monoblocos ou semi chassi); 

6.1.2.10. Manutenção do rodado das esteiras e dos pneus; 

6.1.2.11. Manutenção dos componentes da cabine do operador ar-condicionado, som, 

alarme, instrumentação, sistemas eletro hidráulicos e componentes afins; 

6.1.2.12. Serviços de embuchamento (pino e bucha); 

6.1.2.13. Serviços de funilaria e pintura (manutenção completa de carenagem e chassis de 

veículos e equipamento); 
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6.1.2.14. Serviços de Capotaria e estofamento; 

6.1.2.15. Serviço de injeção eletrônica tais como: Manutenção da unidade injetora, bomba de 

alta etc. 

6.2. O serviço licitado deverá ser realizado pela CONTRATADA, devendo ocorrer em até 02 (dois) 

dias úteis após o recebimento da ordem de execução de serviço/autorização de compra, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de 

Serviço/Compra, por escrito, do Serviço Municipal devidamente credenciado e autorizado para tal ato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Contrato, a Administração da 

entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 

licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratante e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1. Este contrato terá sua vigência de R$ ...................... (....................................................) meses, 

a partir da data da publicação do Termo Contratual, podendo ser prorrogado em conformidade com a 

Lei. 

 

9. CLÁUSULA NONA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios, para fins da execução do serviço, não 

deverá comprometer os prazos acima citados, contados a partir da autorização, por escrito, emitida 

pela Administração e dirigida à empresa vencedora; 

9.2. Tendo em vista os altos custos gerados à Administração decorrentes das falhas não 

programadas dos veículos e máquinas, com a finalidade de diminuir os impactos causados à 

produção, mediante solicitação do CONTRATANTE, para veículos e máquinas, as 

CONTRATADAS deverão: 

9.2.1. Apresentar equipe de manutenção volante em até 02 (dois) dias úteis após solicitação do 

CONTRATANTE para realização do diagnóstico do serviço. Após autorização do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá efetuar a manutenção em até 02 (dois) dias úteis após a chegada do material; 

9.2.2. Fornecer as peças necessárias à disponibilização em até 72 horas para os casos de 

componentes de alta mortalidade ou metade dos prazos expressados no número. 

9.2.3. As peças, suprimentos e acessórios, necessários à execução do seu respectivo serviço, 

deverão obedecer às normas técnicas e de segurança, previstos em lei e sujeitas à fiscalização dos 

agentes responsáveis pelo acompanhamento e controle. 

9.2.4. A solicitação do serviço deverá ocorrer de maneira parcelada, conforme a necessidade, desde 

a assinatura do Termo de Contrato. 

9.2.5. A CONTRATADA deverá devolver a máquina, veículo ou componente no mesmo endereço de 

recolhimento. 

9.2.6. Os serviços sempre serão acompanhados por um servidor designado pela administração. 

9.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar diligências, para fins de verificação 

e/ou comprovação da capacidade técnico operacional da empresa licitante, caso julgue 

necessário. 

9.4. Os serviços de borracharia, alinhamento, balanceamento, lanternagem, pintura, tornearia, 

molas, capotaria, funilaria, retífica de motores, poderão ser subcontratados, sendo de inteira 

responsabilidade da Contratada qualquer falha na execução dos serviços ou por emprego de peças 

inadequadas. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA TÉCNICA 

10.1. A garantia mínima a ser concedida pela contratada para o serviço realizado deverá ser de 3 

(três) meses ou 500 (quinhentas) horas de trabalho para máquinas e 3 (três) meses ou 5.000 (cinco 

mil) km percorridos para veículos, no caso de retífica completa de motores 6 (seis) meses ou 1000 (mil 

horas) horas para máquinas e 6 (seis) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros percorridos para 

veículos, em todos os casos, o que ocorrer primeiro. 

10.2. O prazo de garantia para as peças aplicadas obedecerá ao prazo de garantia estipulado 

expressamente pelo fabricante em termo próprio e contará a partir da data de instalação ou execução 

do serviço e não poderão ser inferiores 500 (quinhentas) horas para máquinas e 90 (noventa) dias ou 

10.000 (dez mil) quilômetros rodados para os veículos. 
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10.3. A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas decorrentes da prestação da 

garantia técnica. 

10.4. A licitante vencedora deverá, durante a vigência da garantia técnica, dispor de mão de obra 

qualificada e equipamentos suficiente. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO CONTRATUAL 

11.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.3. A rescisão contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RENÚNCIA E NOVAÇÃO 

12.1. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da CONTRATADA às 

obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, não configurarão renúncia a direitos, 

nem implicarão em novação das obrigações assumidas. 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

13.1. A Contratada deverá apresentar à Secretaria de Transportes do Município de Campo Grande, 

gratuitamente, previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não 

superior a 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção dos serviços de 

reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de, no máximo, 

05 (cinco) dias, devendo conter no orçamento: 

13.1.1. Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, juntamente com o valor das mesmas; 

13.1.2. Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária aqui 

informada. 

13.1.3. Secretaria de Transportes do Município de Campo Grande poderá recusar o orçamento, pedir 

sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que 

for aprovado em todo ou em parte. 
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13.1.4. Os serviços serão realizados nas dependências da contratada ou nas dependências do 

Município de Campo Grande, em casos excepcionais, mediante autorização da Secretaria de 

Transportes, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para que se 

proceda à fiscalização dos trabalhos. 

13.1.5. Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela 

específica marca. 

13.1.6. A manutenção corretiva e a manutenção preventiva ocorrerão quando o Município julgar 

necessário. 

13.1.7. A empresa deverá ter estrutura para receber no mínimo 02 (dois) veículos por vez para 

manutenção. 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Entregar os veículos limpos, interna e externamente e aspirados, quando for o caso, após a 

execução dos serviços. 

14.2. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 

perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

14.3. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se 

por quaisquer danos ocorridos aos mesmos. 

14.4. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, incluindo todos os 

pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em caso de 

furto ou roubo, incêndio ou acidente, independente de culpa, não transferindo a responsabilidade a 

possíveis subcontratados ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento 

até a entrega do mesmo ao Contratante. 

14.5. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 

Município de Campo Grande ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 

licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante. 

14.6. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for compelido a 

responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios. 

14.7. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos 

serviços contratados. 

14.8. Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite 

a execução do objeto contratado. 

14.9. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante; 

14.10. Refazer em, no máximo 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços que forem 

rejeitados. 

14.11. Executar quaisquer serviços não relacionados nesse Termo de Referência considerados 

essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos. 

14.12. Indicar à Secretaria de Transportes do Município o Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato. 
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14.13. Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização do Contratante, 

durante a vigência do contrato. 

14.14. Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar os 

serviços nos veículos de cada marca específica; 

14.15. Entregar na Secretaria de Transporte do Município de Campo Grande as peças e componentes 

substituídos, devidamente acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados. 

15.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas por parte da contratada. 

 

16.  CLÁSULULA DÉCIMA SEXTA - OUTRAS PRESCRIÇÕES 

16.1. Não serão aceitos serviços e produto em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência. 

16.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos com: mão de obra, peças, produtos e 

acessórios originais, transporte, material, deslocamento, hospedagem, alimentação, tributos, seguros, e 

quaisquer outras despesas para a execução do serviço/fornecimento dos produtos. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais 

17.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

 

Campo Grande/RN, em _____________________ 

 

 

Pela CONTRATANTE: 

 

__________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN 

CNPJ nº 08.084.014/0001-42 

 

Pela CONTRATADA: 

 ______________________________________ 

................................................... 

CPNJ: ....................................... 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Campo Grande/RN, por intermédio da 

Prefeitura municipal, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX – Centro – Campo Grande/RN /RN – 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado 

por seu Prefeito Constitucional, o Sr.º XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o 

___________________, brasileiro, casado, residente e domiciliado (endereço). Nos termos da Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, do Decreto n.º 11.462 de 31 de março de 2023, 

Decreto nº 9.488, de 2018, do Decreto Municipal nº 075/2022 e as demais normas legais correlatas, em 

face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

XXXX/XXXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 

tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 

 

XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, 

cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame nos itens: XXXXXXXXXXXX totalizando um valor 

de XXXXXXXXX conforme planilha anexa. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM APLICAÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS OU ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS OU GENUINAS NOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A 

FROTA DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, conforme Termo de Referência, anexo I do edital 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme previsão do art. 84, parágrafo 

único da Lei 14.133/2021, contados da data de publicação da ata de registro de preço, a partir de 

quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, 
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todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

3.2. Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, 

para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 

ordem de classificação. 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 

Contratante. 

3.4. As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

4.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade 

complexa e especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, 

devido ao fato dos veículos possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de 

monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma estrutura mínima composta 

de: instalações físicas adequadas, aparato tecnológico traduzido em equipamentos eletroeletrônicos 

apropriados e mão-de-obra especializada em mecânica em geral. 

4.2. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, situada no perímetro de até 100 km, da 

sede do município de Campo Grande/RN e, ainda: 

4.2.1. possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, até 02 (dois) 

veículos para manutenção; 

4.2.2. possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, 

presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos tais como: 

4.2.2.1. possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica; 

4.2.2.2. Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos; 

4.2.2.3. Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e 

precisão. 

4.3. Os serviços de borracharia, alinhamento, balanceamento, lanternagem, pintura, tornearia, 

molas, capotaria, funilaria, retífica de motores, poderão ser subcontratados, sendo de inteira 

responsabilidade da Contratada qualquer falha na execução dos serviços ou por emprego de peças 

inadequadas. 

 

5.  CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias 
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subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita pela autoridade 

competente e de conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

5.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos 

no parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu 

respectivo preço unitário. 

5.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na conta 

corrente do licitante vencedor. 

5.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as especificações 

ora estipuladas. 

5.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital. 

5.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, 

apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campo Grande, relação circunstanciada de todos 

os itens, a fim de que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

5.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), 

Estadual (Certidão Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e Procuradoria), 

Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data do 

pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante. 

5.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma a manter e assegurar o 

equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

5.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 

indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

5.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial. 

5.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços nos veículos e máquinas serão executados conforme discriminado abaixo:  

6.1.1. Serviços de reparo e recuperação com aplicação de peças, suprimentos e acessórios, 

quanto a medidas, espessura e qualidade do material utilizado, elasticidade, dureza, resistência, 
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(variações de temperaturas, exposição ou tempo), expansão (dilatação) e outras características que 

propiciem um funcionamento harmônico com os demais componentes dos veículos e máquinas, 

passando por rigoroso controle de qualidade e que garantam a vida útil e originalidade do equipamento, 

dentro do projeto original do fabricante e especificações. 

6.1.2. Os serviços com aplicação de peças para veículos e máquinas deverão se enquadrar nas 

seguintes áreas: recuperação ou reparação completa ou parcial dos sistemas, sobretudo dos 

seguintes sistemas:   

6.1.2.1. Sistema do "trem de força" composto pelo motor e seus componentes fixos e móveis, 

bombas ou unidades injetoras, turbinas, transmissão, conversor de torque, comando final, embreagem, 

caixa de marcha, diferencial e demais itens afins;  

6.1.2.2. Sistema eletroeletrônico, inclusive com manutenção dos sistemas eletrônicos englobando 

módulos, comandos, sensores e solenoides. Análise técnica por intermédio de diagnose de falhas ou 

monitoramento. Manutenção dos motores de partida e alternadores; 

6.1.2.3. Sistemas hidráulicos, inclusive com substituições de mangueiras; 

6.1.2.4. Sistema de distribuição e/ou alimentação; 

6.1.2.5. Sistemas de direção, suspensão, eixos, semieixo e alinhamentos quando necessário;  

6.1.2.6. Sistemas de freio;  

6.1.2.7. Sistema de arrefecimento do motor e dos lubrificantes; 

6.1.2.8. Suspensão (inclusive alinhamento/balanceamento e serviços em molas e feixes de molas); 

6.1.2.9. Chassis (articulados, monoblocos ou semi chassi); 

6.1.2.10. Manutenção do rodado das esteiras e dos pneus; 

6.1.2.11. Manutenção dos componentes da cabine do operador ar-condicionado, som, 

alarme, instrumentação, sistemas eletro hidráulicos e componentes afins; 

6.1.2.12. Serviços de embuchamento (pino e bucha); 

6.1.2.13. Serviços de funilaria e pintura (manutenção completa de carenagem e chassis de 

veículos e equipamento); 

6.1.2.14. Serviços de Capotaria e estofamento; 

6.1.2.15. Serviço de injeção eletrônica tais como: Manutenção da unidade injetora, bomba de 

alta etc. 

6.2. O serviço licitado deverá ser realizado pela CONTRATADA, devendo ocorrer em até 02 (dois) 

dias úteis após o recebimento da ordem de execução de serviço/autorização de compra, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de 

Serviço/Compra, por escrito, do Serviço Municipal devidamente credenciado e autorizado para tal ato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 

_______________, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 

licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
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recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratante e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 

art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

8.4. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

8.5. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 

igual oportunidade de negociação. 

8.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 

do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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8.7. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

9. CLÁUSULA NONA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios, para fins da execução do serviço, não 

deverá comprometer os prazos acima citados, contados a partir da autorização, por escrito, emitida 

pela Administração e dirigida à empresa vencedora; 

9.2. Tendo em vista os altos custos gerados à Administração decorrentes das falhas não 

programadas dos veículos e máquinas, com a finalidade de diminuir os impactos causados à 

produção, mediante solicitação do CONTRATANTE, para veículos e máquinas, as 

CONTRATADAS deverão: 

9.2.1. Apresentar equipe de manutenção volante em até 02 (dois) dias úteis após solicitação do 

CONTRATANTE para realização do diagnóstico do serviço. Após autorização do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá efetuar a manutenção em até 02 (dois) dias úteis após a chegada do material; 

9.2.2. Fornecer as peças necessárias à disponibilização em até 72 horas para os casos de 

componentes de alta mortalidade ou metade dos prazos expressados no número. 

9.2.3. As peças, suprimentos e acessórios, necessários à execução do seu respectivo serviço, 

deverão obedecer às normas técnicas e de segurança, previstos em lei e sujeitas à fiscalização dos 

agentes responsáveis pelo acompanhamento e controle. 

9.2.4. A solicitação do serviço deverá ocorrer de maneira parcelada, conforme a necessidade, desde 

a assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Termo de Contrato. 

9.2.5. A CONTRATADA deverá devolver a máquina, veículo ou componente no mesmo endereço de 

recolhimento. 

9.2.6. Os serviços sempre serão acompanhados por um servidor designado pela administração. 

9.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar diligências, para fins de verificação 

e/ou comprovação da capacidade técnico operacional da empresa licitante, caso julgue 

necessário. 

9.4. Os serviços de borracharia, alinhamento, balanceamento, lanternagem, pintura, tornearia, 

molas, capotaria, funilaria, retífica de motores, poderão ser subcontratados, sendo de inteira 

responsabilidade da Contratada qualquer falha na execução dos serviços ou por emprego de peças 

inadequadas. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA TÉCNICA 

10.1. A garantia mínima a ser concedida pela contratada para o serviço realizado deverá ser de 3 

(três) meses ou 500 (quinhentas) horas de trabalho para máquinas e 3 (três) meses ou 5.000 (cinco 

mil) km percorridos para veículos, no caso de retífica completa de motores 6 (seis) meses ou 1000 (mil 

horas) horas para máquinas e 6 (seis) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros percorridos para 

veículos, em todos os casos, o que ocorrer primeiro. 

10.2. O prazo de garantia para as peças aplicadas obedecerá ao prazo de garantia estipulado 

expressamente pelo fabricante em termo próprio e contará a partir da data de instalação ou execução 

do serviço e não poderão ser inferiores 500 (quinhentas) horas para máquinas e 90 (noventa) dias ou 

10.000 (dez mil) quilômetros rodados para os veículos. 
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10.3. A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas decorrentes da prestação da 

garantia técnica. 

10.4. A licitante vencedora deverá, durante a vigência da garantia técnica, dispor de mão de obra 

qualificada e equipamentos suficiente. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1. Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

11.1.1. A pedido, quando: 

a. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

b. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

11.1.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

a. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

b. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c. por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços; 

f. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

11.1.3. Automaticamente: 

a. por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b. quando não restarem fornecedores registrados; 

11.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja 

nova ordem de registro. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1. A licitante registrada na Ata de Registro de Preços estará obrigada a fornecer, quando 

solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de acordo 

com o art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 

dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

12.3. A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 

Administração, considerando-se o disposto no artigo 83 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

13.1. A Contratada deverá apresentar à Secretaria de Transportes do Município de Campo Grande, 

gratuitamente, previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não 
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superior a 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção dos serviços de 

reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de, no máximo, 

05 (cinco) dias, devendo conter no orçamento: 

13.1.1. Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, juntamente com o valor das mesmas; 

13.1.2. Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária aqui 

informada. 

13.1.3. Secretaria de Transportes do Município de Campo Grande poderá recusar o orçamento, pedir 

sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que 

for aprovado em todo ou em parte. 

13.1.4. Os serviços serão realizados nas dependências da contratada ou nas dependências do 

Município de Campo Grande, em casos excepcionais, mediante autorização da Secretaria de 

Transportes, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para que se 

proceda à fiscalização dos trabalhos. 

13.1.5. Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela 

específica marca. 

13.1.6. A manutenção corretiva e a manutenção preventiva ocorrerão quando o Município julgar 

necessário. 

13.1.7. A empresa deverá ter estrutura para receber no mínimo 02 (dois) veículos por vez para 

manutenção. 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Entregar os veículos limpos, interna e externamente e aspirados, quando for o caso, após a 

execução dos serviços. 

14.2. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 

perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

14.3. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se 

por quaisquer danos ocorridos aos mesmos. 

14.4. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, incluindo todos os 

pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em caso de 

furto ou roubo, incêndio ou acidente, independente de culpa, não transferindo a responsabilidade a 

possíveis subcontratados ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento 

até a entrega do mesmo ao Contratante. 

14.5. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 

Município de Campo Grande ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 

licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante. 

14.6. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for compelido a 

responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios. 

14.7. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos 

serviços contratados. 
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14.8. Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite 

a execução do objeto contratado. 

14.9. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante; 

14.10. Refazer em, no máximo 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços que forem 

rejeitados. 

14.11. Executar quaisquer serviços não relacionados nesse Termo de Referência considerados 

essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos. 

14.12. Indicar à Secretaria de Transportes do Município o Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato. 

14.13. Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização do Contratante, 

durante a vigência do contrato. 

14.14. Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar os 

serviços nos veículos de cada marca específica; 

14.15. Entregar na Secretaria de Transporte do Município de Campo Grande as peças e componentes 

substituídos, devidamente acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado. 

14.16. Entregar ao Município de Campo Grande, no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, 

na condição de Anexos, as tabelas vigentes elaboradas/fornecidas pelos fabricantes relativas ao valor 

das peças e componentes, bem como suas atualizações subsequentes durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados. 

15.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas por parte da contratada. 

 

16.  CLÁSULULA DÉCIMA SEXTA - OUTRAS PRESCRIÇÕES 

16.1. Não serão aceitos serviços e produto em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência. 

16.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos com: mão de obra, peças, produtos e 

acessórios originais, transporte, material, deslocamento, hospedagem, alimentação, tributos, seguros, e 

quaisquer outras despesas para a execução do serviço/fornecimento dos produtos. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  _______ e a(s) 

proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em 1º lugar. 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes na lei 14.133/2021  e demais normas aplicáveis. 

17.3. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

17.4. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Campo Grande/RN, com 

exclusão de qualquer outro. 
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17.5. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

 

Campo Grande/RN, em _____________________ 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN 

CNPJ nº 08.084.014/0001-42 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

Empresas 
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